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Trabalho, Respeito e Cidadania. 
Agora 6 a vez  lo  Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO 

CONTRATO N". 413/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA E DO 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A EMPRESA 
CARVALHO SERVIÇOS EIRELI CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES SEGUINTES: 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2022, 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA 
- MA, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 
06.769.798/0001-17, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portadora do CPF n° 381.806.693-00 e RG 
n° 745504 SSP- MA, residente e domiciliada na Av. Roseana Sarney, n° 164, Trizidela, Barra do Corda 
— MA, Secretário Municipal de Infra Estrutura Sr. FELIPE RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF n° 
041.135.121-40, residente na Rua Adélia Falcão S/N Altamira, Barra do Corda — MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho  Paws,  
N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. e, de outro lado, a 
empresa CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, com sede e foro em Barra do Corda, na Rua Rio Xingu, 
n° 159, bairro Trizidela, CEP 65.950-000, no Estado MA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.217.765/0001-
55, e Inscrição Estadual sob o n° 127009817, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador  
DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO, Brasileiro, Solteiro, empresário, Carteira de Identidade n° 
2364565 — SSP/PI, CPF n" 029.951.163-44, residente e domiciliado na Rua Belannino Braga  lot  
Renascença  III,  n° 7752, bairro São Sebastião, CEP 64.084-023, Cidade  Teresina,  no Estado PI, 
doravante chamado abreviadamente CONTRATADA; tendo em vista a homologação, pela 
CONTRATANTE, da TOMADA DE PREÇO n" 13/2022 conforme Processo Administrativo n° 
879/2022, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição e em conformidade com as normas da Lei n° 8.666, de 
22/06/93, com as alterações introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os 
efeitos tem justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob regime de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, mediante as clausulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM 0 CONTRATO: 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da TOMADA 
DE PREÇO n° 13/2022, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, 
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de pontes de madeira de lei no 
Município de Barra do Corda/MA. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes A. execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara 
que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, 
representando aqueles preços a única contraprestação que lhe  sera  devida pela PUBDC/MA pela 
realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 
mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido o preço global o valor de R$ 1.001.300,49 (um 
milhão e um mil e trezentos reais e quarenta e nove centavos), que representa o montante da proposta 
da CONTRATADA, de acordo com a proposta apresentada independente da transcrição: 

§ 1". Nos pregos estão incluidos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda — MA. 

§ 2°. 0 valor do presente contrato  sera  pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda, através de servidor designado. 

CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

5.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de 
mão de obra necessária à realização dos serviços; 

5.3. Atender prontamente as recomendações regulares da fiscalização; 

5.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda — MA, relativamente ao objeto do contrato; 

5.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

5.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos poderes 
para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

5.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com o termo de referência e especificações fornecidos 
pelo Município de Barra do Corda — MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

5.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

5.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

5.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas neste 
Edital. 

5.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda — MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

5.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

5.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada.; 

MARIA EDEMA  
por  IMAM EMMA  

FERREIRA FelltiRA 

MIRANDA3618 - 
0669300 7 WOO 
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5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios (observado o  art.  31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

5.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da legislação, 
indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a administração por 
qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus empregados, quando em 
serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de identificação e manter 
técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou quaisquer situações que os 
exijam. 

5.16. A licitante contratada  sera  única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuizos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO n°. 13/2022. 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações da 
Contratante; 

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
contrato. 

6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as aliquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 

6.1.7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 
prestação dos serviços; 

6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

MINA WILMA 
KARMA 

0664 
%IMAM) 
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6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou força 
maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo e improrrogável 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

PROJET. 
ATIVIDADE PROJET. 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE 
RECURSO 

26.782.1003.1015.0000 1015 

CONTRUÇÃO E 
REFORMA DE 

PONTES 
4.4.90.51 

Recursos 
ordinários 

CLAUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. 0 pagamento  sera  efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
— MA, a nota fiscal referente A. parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

8.2. 0 pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme teimo de referencia. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC-MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto  corn  a nota fiscal de prestação de serviços, 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o 
cronograma de execução); 

b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 

c) planilha detalhada dos serviços executados; 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora c,  a Voz oto Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

8.5. A liberação do pagamento ficará condicionada A apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado A CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.9. 0 pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal, nos termos do edital. 

CLAUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 10.192, 
de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de  indices  Nacionais, 
calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de  indices  Econômicos da revista 
"Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I — Io)/Io, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado;  lo  = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta,  pro  

rata dia;I= Índice relativo à data do reajuste,  pro  rata dia. R = V [ I - Io Io 

a) 0 índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil — Coluna 
35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato decorrente 
desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto As condições que vierem a ser estabelecidas pelo 
Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

9.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 
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a) Se os  indices  aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços seria 
realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os  indices  diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executadas. 

CLAUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços contratados, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas aliquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. 0 prazo para execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇO será conforme cronograma 
físico financeiro, em conformidade  corn  o Projeto Básico estabelecido pela PMBC, contados a partir da 
assinatura do contrato. 

11.2. 0 prazo previsto para inicio da execução do objeto é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 

• alterações; 

11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias Ateis, contados da 
assinatura do Contrato; 

11.4. 0 prazo de vigência do presente contrato  sera  de 12 (doze) meses, após a sua assinatura. 

11.5. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 10 do  Art.  
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por Sr. Pedro I2or Carvalho Noleto CPF 
n° 039.270.333-59,  designado pela contratante, que poderá ser assessorado por profissional ou empresa 

MARIA EDILMA 

FERREIRA _• 
MIRANDA:3818 
0669300 
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especializada na execução do controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, em 
toda área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas 
nos  arts.  81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, dentro 
do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
da proposta, reajustado pelo último- índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais sanções 
previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

13.3. 0 valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 

13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

13.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos serviços 
que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por 
danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

13.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso 
de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total 
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;  

III  - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar  coin  a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

MARIA EDILMA  
FERREIRA KARMA 
MIRANDA:381806 fandm 102.817 144)1 
69300 trret 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar 
e contratar com a Unido, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a 
Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços,  sera  cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor 
da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

14.3. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,  sera  cobrada 
multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

14.3.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  (Art.  86, § 3° da Lei Federal 
8.666/93). 

14.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 
penais cabíveis ou de processo Administrativo. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUCAO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento.  (Art.  77, da Lei Federal 8.666/93). 

Rua  Isaac  Martins, 371— Centro — Barra do Corda - Maranhão —CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 

MARIA EDILMA 
FERREIRA  
MIRANDA:3818  
0669300 



Trabalho, Respeito e Cidadania. 
Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

15.2. 0 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, nos 
casos: 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III  - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da , do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no inicio dos serviços ou fornecimento; 

V - a paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no 
contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do  art.  65 desta Lei; 

MARIA EDILMA 
61.064triPMA 
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XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII — Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração;  

III  - Judicial, nos termos da legislação; 

15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
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15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

16.1. 0 licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as s e serviços objeto 
deste Edital, poderão, no entanto, subcontratar com microempresas e empresas de pequeno porte 
mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para 
subcontratação, celebrar com o terceiro a quem subcontratar contrato com inteira obediência aos termos 
do Contrato original firmado com o Município de Barra do Corda — MA e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade no mínimo 5% (cinco) por cento e não poderá ultrapassar de 6% (seis) por cento do 
valor do objeto contratado, na forma determinada pelo Município de Barra do Corda — MA. 

16.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

16.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este Edital, 
assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

16.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC - MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 
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16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos referentes 
às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

16.8. Não  sell  permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no  art.  33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação 
igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) 0 Recebimento será nrovisenio,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

b) . Definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

17.3. 0 Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo  coin  o Plano 
de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro da 
TOMADA DE PREÇO n° 13/2022. 

17.4. 0 recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 
a 76 da Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 
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18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 10, do  

art.  65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, As licitantes, direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. 08.666,  de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando—lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade TOMADA DE PREÇO n° 13/2022, devidamente homologada, por 
despacho datado de 17/08/2022, e, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao qual está 
plenamente vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda — MA, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 

Barra do Corda — MA, 17 de agosto de 2022. 
Assinado de forma 

MARIA EDILMA digital  pm  MARIA 

FERREIRA EMMA FERREIRA 
MRAN0A1381806693 

MIRANDA:381 00 
80669300 Dados i 2022.0a17 

12:3254 

MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA 

Secretária Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

CONTRATANTE 

lilaskrat,  
MARIA EDIVANIA PEREI DA 

SILVA 
Coordenadora de Receita e despesa 

CONTRATANTE 
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DRIGUES VIEIRA C RVAL I SERVIÇOS EIRELI 
Secretário Municipal de Infraestrutura CNPJ n° 15.217.765/0001-55 

CONTRATANTE Diego  Magno Freire Carvalho 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

t247, j27,,v7Z174A  

NOME/CPF:  (9-5-d• 911-  17 73- 2c' 

NOME/CPF:  603 .  e9 -- 
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EXTRATO DE CONTRATO n°413/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  879/2022 — Barra do 

Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de reforma de pontes de 

madeira de lei no Município de Barra do Corda/MA. 

Tomada de  Prep  N2  13/2022/MA. Contratado: 

CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 

15.217.765/0001-55. Contratante: Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão no 

Município de Barra do Corda MA CNPJ 

06.769.798/0001-17. Valor: R$ 1.001.300,49 (um 

milhão e um mil e trezentos reais e quarenta e nove 

centavos). Conforme discriminado abaixo: DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: 26.782.1003.1015.0000 Elemento 

de Despesa: 4.4.90.51. Projeto Atividade: Construção 

e Reforma de Pontes. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de 

assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 

17 de agosto de 2022.  ASS:  Maria Edilma Ferreira 

Miranda CARG: Secretaria Municipal de Planejamento 

Orçamento e Gestão de Barra do Corda/MA.  ASS:  

FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário 

Municipal de Infraestrutura de Barra do Corda/MA. 

•  



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS GUNDA - FEIRA, 29 - AGOSTO - 2022 25  
Castelo, São Luís-- MA, CEP— 65.031-510, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela se Maria  Eva  Nasci-
mento Mendonça, inscrita no RG sob o n° 19709494-5 SSP/MA e 
CPF n° 255.629.083-87. OBJETO: aquisição de material Gráfico 
(bloco, pastas, filipeta, informativo), em conformidade com as espe-
cificações técnicas e quantitativos descritos na Autorização de Ade-
são sob o n° 550/2022 — SEGEP. AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Estadual n° 36.184, de 21 de setembro de 2020, 
daLei Complementar n° 123/2006, da Lei Estadual n° 11.067 de 15 
de julho de 2019, da Lei Estadual n° 9.529, de 23 de dezembro de 
2011 e da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993 
e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: o prazo de vigência do Contrato  sera  de 12 meses, ini-
ciando-se a partir da assinatura do mesmo. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 636.015,50 (seiscentos e trinta e seis mil, quinze reais e cinquenta 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UG: 17204; PROGRA-
MA: 0411; AÇÃO: 4457 — Administração da Unidade; SUBAÇÃO: 
002134 — material de consumo; FONTE DE RECURSO: 0102; NATU-
REZA DE DESPESA: 339030. DATA DA ASSINATURA: 19 de agos-
to de 2022. FORO: Comarca de Sio Luis/MA; ASSINATURAS:  Alex  
Oliveira de Souza, Diretor-Geral do IEMA e Maria  Eva  Nascimen-
to Mendonça, representante legal da empresa M. MENDONÇA-
-GRÁFICA E EDITORA ME.  Alex  Oliveira Diretor-Geral do Insti-
tuto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do  Maranhao  — IEMA. 

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTUÁRIA - EMAP 

EXTRATO DA RESENHA DO CONTRATO N° 067/2022/00 
Processo administrativo: 01210/2022. Número do contrato: 067/ 
2022/00-EMAP. Contratante:  Empress  Maranhense de Adminis-
tração Portuária. CNPJ/Contratante: 03.650.060/0001-48. Signa-
tários/Contratante: Eduardo de Carvalho Lago Filho, Presidente 
da EMAP, CPF 013.769.717-12; Artur Thiago Leda Alves da Costa, 
Diretor de Administração e Finanças, CPF 023.836.653-71. Con-
tratado: F2J TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. CNPJ/ 
Contratado:  35.137.403/0001-61.  Signatário (s) /Contratado: Il-
delfonso Torres Porangaba Filho, portador da Cédula de Identidade 
n°98001299345 SSP/AL, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o n° 038.248.234-46. Objeto: fornecimento de solução para gestão 
de manutenção de Ativos, Controle de Estoque e outros módulos, sendo  
software  as a  Service  (SaaS). Valor: R$ 195.000,00 (cento e noventa e 
cinco mil reais). Vigência: 12 (doze) meses, a contar da respectiva data 
de assinatura. Dotação Orçamentária: Disponibilidade Financeira e Or-
çamentária no Orçamento Geral da EMAP, para o exercício financeiro 
2022— fonte 227 —recursos das empresas estatais — Serviços de Terceiros 
PJ — Serviços especializados. Modalidade, tipo de licitação e regime 
de execução:  Art.  32, IV Lei n° 13.303/2016 e com o  Art.  6°, IV do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de 
Administração Portuária, e tendo em vista o constante do processo 
administrativo n° 01210/2022 de 11/05/2022, têm entre si justo e 
avençado o presente contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico n° 
021/2022. Data da assinatura: 25/08/2022. Publique-se. São Luis, 
25 de Agosto de 2022. Enviado para publicação por: Genivaldo 
Silva Carvalho, Assessor Administrativo IV, Matricula n° 0303. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n°413/ 2022 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 879/2022 — Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de  reforms  de pontes de 
madeira de lei no Município de Barra do Corda/111.A. Tomada 
de Preço N° 13/2022/MA. Contratado: CARVALHO SERVIÇOS 
EIRELI, inscrito no CNPJ n° 15.217.765/0001-55. Contratante: Se- 

retaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão no Muni-
cípio de Barra do Corda MA CNPJ 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 
1.001.300,49 (um milhão e um mil e trezentos reais e quarenta 
e nove centavos). Conforme discriminado abaixo: DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTARIA: 26.782.1003.1015.0000 Elemento de Despesa: 
4.4.90.51. Projeto Atividade: Construção e Reforma de Pontes. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir 
da data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 17 
de agosto de 2022.  ASS:  Maria Edilma Ferreira Miranda CARG: 
Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão de Barra 
do Corda/MA.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARO: Se-
cretário Municipal de Infraestrutura de Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 418/2022 PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 1.928/2022 — Barra do Corda/IAA. OBJETO: 
Contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a 
abrigar o beneficiário do  programs  de aluguel social, atendendo 
as demandas da secretaria municipal de Assistência social, no mu-
nicípio de Barra do Corda/MA. Dispensa de Licitação N°. 32/2022/ 
MA. Contratado: Ducilene Barros Lucena, inscrito no CPF n° 
003.676.363-28. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência so-
cial de Barra do Corda/MA. CNPJ:20.021.441/0001-87. Valor: R$ R$ 
200,00 (duzentos reais), totalizando o valor global de R$ 1.200,00 
(mil reais). A dotação orçamentaria  sera:  08.244.1005.2021.0000 / 
08.244.1018.2105.0000 - Elemento de Despesa: 3.30.90.36 Projeto 
Atividade: 2021 / 2105 — Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: 06 (seis) meses a partir da data de assinatura do contrato. 
DATA: Barra do Corda (MA), 23 de agosto de 2022.  ASS:  Maires 
Souza dos Anjos CARGO: Secretária Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ - MA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 104/2022/PMJ/SECAF.  PRE-
GAO  ELETRÔNICO N° 014/2022. PARTES: Município de Ja-
tobá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Fa-
zenda e Planejamento, e a empresa RIBEIROS & PASSOS LTDA 
(CONSTRUTORA DUAS IRMAS). OBJETO: Aquisição de mate-
rial de construção para pequenos reparos para atender as necessidades 
do município de Jatobá-MA. BASE LEGAL: Lei n° 10.520, 2002, 
Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas. VALOR: R$ 
158.546,00 (Cento e cinquenta e oito mil quinhentos e quarenta e 
seis reais). VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura deste instru-
mento, até 31/12/2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGAO: 
02- Prefeitura Municipal de Jatobá; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.01 -  Sec.  Mun. de Admin. Fazenda e Planejamento; FUNÇÃO: 
04 -  Sec.  Mun. de Admin. Fazenda e Planejamento; SUBFUNÇÃO: 
122 -  Sec.  Mun. de Admin. Fazenda e Planejamento; PROGRA-
MA: 0002 - Gestão das Atividades da  Sec.  Mun. de Admin. Fazen-
da e Planejamento; PROJETO/ATIVIDADE: 2.003 - Manutenção e 
Funcionamento da  Sec.  Mun. de Admin. Fazenda e Planejamento; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
SIGNATÁRIOS: Manoel Alves da Silva Secretario Municipal de 
Administração, Fazenda e Planejamento, pela Contratante e Daniel 
Vieiras Passos, empresário, pela Contratada. DATA DA ASSINATU-
RA: 22 de julho de 2022. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 105/2022/PMJ/SEMED.  PRE-
GAO  ELETRONICO N° 014/2022. PARTES: Município de Jato-
bá, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, e a empresa 
RIBEIRO & PASSOS LTDA (COSNTRUTORA DUAS IRMÃS). 
OBJETO: Aquisição de material de construção para pequenos repa-
ros para atender as necessidades do município de Jatobá-MA. BASE 
LEGAL: Lei n° 10.520, 2002, Lei n° 8.666, de 1993, e demais legis-
lações correlatas. VALOR: R$ 112.890,00 (Cento e doze mil oito-
centos e noventa reais). VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura 
deste instrumento, até 31/12/2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: ORGÃO: 05 - Fundo Mun. de Desen. da Educação Básica; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO N2  413/2022 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 879/2022 -- Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de reforma de pontes de madeira de lei no Município de 
Barra do Corda/MA. Tomada de Preço N° 13/2022/MA. 
Contratado: CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ 
n° 15.217.765/0001-55. Contratante: Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão no Município de Barra do Corda 
MA CNPJ 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 1.001.300,49 (um milhão 
e um mil e trezentos reais e quarenta e nove centavos). Conforme 
discriminado abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
26.782.1003.1015.0000 Elemento de Despesa: 4.4.90.51. Projeto 
Atividade: Construção e Reforma de Pontes. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura 
do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de agosto de 2022.  
ASS:  Maria Edilma Ferreira Miranda CARG: Secretaria Municipal 
de Planejamento Orçamento e Gestão de Barra do Corda/MA.  ASS:  
FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretario Municipal de 
Infraestrutura de Barra do Corda/MA. 

• 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁ.' 0 - Seção 3 

PEREIRA, CPF NO 127.744.803-53; OBJETO: 0 objeto do presente contrato é o 
Credenclamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas na  area  de saúde para prestaçáo de 
serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde do Municiplo de Apicum Açu/MA: AMPARO 
LEGAL LEI N' 8.666/93 e Lei n2 10.520/2002; Valor global; R$ 1.029.103,44 (um mi1h5o, 
vinte e nove mil, cento e três reais e quarenta e quatro centavos); V1GENCIA: De 12 
(doze) meses, com  Intel()  a  earth*  da assinatura do contrato. APICUM AÇU, 22 DE JULHO 
DE 2022. ASSINATURA:  Wenner  Ribeiro Monteiro, Secretária Municipal de Saúde; Ubiratan 
Amorim Pereira CONTRATADO. 

EXTRATO DO CONTRATO NO 125/2022. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE APICUM-AÇU ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE OUTRO LADO COMO CONTRATADA JAMILLE DO NASCIMENTO 
ALMEIDA, CPF NO 024.229.973-33; OBJETO: 0 objeto do presente contrato é o 
CredencJamento de pessoas ffsicas e/ou jurídicas na área de saúde para prestaçao de 
serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Apicum Açu/MA; AMPARO 
LEGAL: LEI N' 8.666/93 e Lei n2 10.520/2002; Valor global: R$ 30.000,00 (trinta mil  reels);  
VIGÊNCIA: De 12 (doze) meses, com infcio a partir da assinatura do contrato. APICUM 
AÇU, 22 DE JULHO DE 2022. ASSINATURA:  Wenner  Ribeiro Monteiro, Secretária Municipal 
de Saúde; Jamille Do Nascimento Almeida CONTRATADO. Apicum-Açu/MA, 31 de agosto 
de 2022. Adriana Aguiar Batista Nonato - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 

RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Chamada Pública n2 1/2022, publicado na página 334, Seçáo 3, do 
Diário Oficial da Unlio, do dia 31/08/2022. Onde se 13 de setembro de 2022;  Lela-se: 
22 de setembro de 2022. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 40/2022-FMS/PMA-MA 
CONTRATO N O  40.2022-FMS/PMA-MA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES-MA, toma 
público formalizaçao contratual, que de um lado tem como seu representante o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAODE DO MUNICÍPIO, inscrito sob o CNPJ n2 11, .756.002/0001-21, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MAIS SAÚDE EIREU 
Inscrito(a) no CNPJ sob o n2 10.436.813/0001-82, neste ato representada pelo Sr.(a) 
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA DA SILVA JÚNIOR, doravante designada CONTRATADA. 
Contrato decorrido ADESÃO DE ATA N2 02.1207/2022- PMJP-PI oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  020/2022- JOAQUIM PIRES-PI que contempla o processo administrativo de 
n2  1242/2021-FMS  de Araioses - MA, Com base nas obsenráncias as disposições da Lei nu 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002 Lel 8.666/93 e 
suas alterações. MATO: Contrata* de empresas para fornecimento de medicamentos, 
materiais hospitalares, odontolegicos e laboratoriais, para atender as demandas da 
Secretaria de Saúde do Município de Araioses - MA. Dotação Orçamentária: Código da 
Ficha: 431  Or*:  02 PODER EXECUTIVO; Unidade: 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ARAIOSES; Dote*: 10.122.0214.2058.00003; 3.90.30.00 Material de Consumo; axilgo da 
Ficha: 514:  &ego:  02 PODER EXECUTIVO; Unidade: 14 Fundo Munic. De Saúde de Araioses; 
Dotnio; 10.302.0214.2068.0000 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para DIstribuiao 
Gratulta; C.6cligo 458:  Or*:  02 PODER EXECUTIVO; Unidade: 14 Fundo Munic. De Saúde 
de Araioses; Dote*: 10.301.0214.2060.00003; 3.3.90.30.00 Material de Consumo. Valor 
Total do Contrato é de R$ 835.940,11 (Oitocentos e trinta e cinco mil, novecentos e 
quarenta  reels  e onze centavos). Vigência: a partir da data de sua assinatura até 
31/12/2022. Araioses (MA), 25 de agosto de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR) 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 31/2022- CCLC 

Termo de Adjudicaçáo da Modalidade Pregáo Eletranico nO 031/2022 - CCLC/Arari - MA - 
Proc Adm n2 0100/2022. Objeto: Aquisi* de Computadores de  Mao  Tipo  Tablet  para 

Secretaria de Saúde do Município de Atari/MA. Partes: Município de Arad/MA e a Empresa 
vencedora de todos os Lotes: Eudes T. da Silva. Valor: Lote I - R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) e Lote II - R$ 12.000,00 (doze mil  reels).  Tipo de Licitação: Menor preço por lote. 

Arari-MA, 23 de agosto de 2022. 
ILKARLA SILVA CORRA 

Pregoeira 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 31/2022 • CCLC 

Termo de Homologaçáo da Modalidade Pregáo Eletranico n2031/2022- CCLC - Arari - MA 
Proc Adm n2  0100/2022. Objeto: Aquisição de Computadores de Máo Tipo  Tablet  para 
Secretaria de Saúde do Municipio de Arari/MA. Partes: Munidpio de Arari/MA e a Empresa 
vencedora: Eudes T. da Silva. Tipo de Licitação: Menor preço por lote.  Preps  Adjudicado: 
Preço Adjudicado: Lote I - R$ 60.000,00 (sessenta mil  reels)  e Lote II - R$ 12.000,00 (doze 
mil reais). Autoridade Competente: Rosário do Desterro Ribeiro Abas, Secretária Municipal 
de Saúde. Data da Homologação pela autoridade Competente: 25/08/2022. 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO MIAS 
Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Presidente da Comissão Permanente de Udtagio, por melo de suas 
atribuições legais, RETIFICA a publicação no  Dario  Oficial da União, Ne 132, 14 de julho de 
2022, página 222, RESENHA DO CONTRATO N' 513/2022 - SEMED. Onde se  le:  0 valor do 
presente termo de contrato é de R$ 33.080,00 (trinta e três e mil, e oitenta reais). Leia-se: 
0 valor mensal do presente termo de contrato é de R$ 33.080,00 (trinta e três mil, e 
oltenta reais), sendo o valor total de R$ 185.248,00 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos 
e quarenta e oito  reels).  

Balsas, 31 de agosto de 2022. 
ANA MARIA CABRAL BERNARDES 

Secretaria  Executive  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO N 418/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.928/2022 - Barra do Corda/MA. OBJETO: 
Contrata* de locaçáo de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o 
beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as demandas da 
secretaria municipal de Assistência social, no município de Barra do Corda/MA. 
Dispensa de Licitaçáo NO. 32/2022/MA. Contratado: Ducilene Barros Lucena, 
inscrito no CPF n2 003.676.363-28. Contratante: Secretaria Municipal de 
Assistência social de Barra do Corda/MA. CNPJ:20.021.441/0001-87. Valor: R$ 
R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando o valor global de R$ 1.200,00 (mil 
reais). A dote* orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000 / 
08.244.1018.2105.0000 - Elemento de Despesa: 3.30.90.36 Projeto Atividade: 
2021 / 2105 - Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 06 (Seis) meses 
a partir da data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 23 de 
agosto de 2022.  ASS: Makes  Souza dos Anjos CARGO: Secretária Municipal de 
Assistência social. 

,ot BAR 
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EXTRATO DE CONTRATO .1.ft/V2b22 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1.915/2022 - Bar rda" •cação de 
imóvel para abrigar as instalações destinadas ao  fu ntonia das 
Chagas Mendes, localizada no Povoado Escondido, na zo gri,  ray Secretaria de 
Educação no munidpio de Barra do Corda/MA. Dispense NO. 31/2022/MA. 
Contratado: MARCELO FERREIRA DE SOUSA, inscrito no CPF n2  966.567.003-49. 
Contratante: Secretaria Municipal de  Educe*  de Barra do Corda/MA. CNPJ: 
18.172.388/0001-73. Valor: R$ 300,00 (trezentos  reels),  totalizando o valor global de R$ 
3.600,00  (Vas  mil e seiscentos reais). A dotação orçamentária sere: 12.361.1012.2030.0000 
/ 12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.30.90.36 Projeto Atividade: 2093/2030 
- Fonte de recursos: Recursos Ordinários Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de 
assinatura do contrato. DATA: 'Barra do Corda (MA), 26 de agosto de 2022.  ASS:  ABDIEL 
RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR  CARGO: Secretaria Municipal de Educação/Barra  do 
Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 413/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 879/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de reforma de pontes de madeira de lei no Município 
de Barra do Corda/MA. Tomada de  Prep  NO 13/2022/MA. Contratado; CARVALHO 
SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n' 15.217.765/0031-55. Contratante: Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão no Municipio de Barra do Corda MA CNPJ 
06.769.798/0001-17. Valor: R$ 1.001.300,49 (um milhão e um mil e trezentos reais e 
quarenta e nove centavos). Conforme discriminado abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
26.782.1003.1015.0000 Elemento de Despesa: 4.4.90.51. Projeto Atividade: Construção e 
Reforma de Pontes. Fonte de recursos; Recursos Ordinárlos. Vigência: 12 meses a partir da 
data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de agosto de 2022,  ASS:  
Maria EcIllma Ferreira Miranda CARO: Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 
Gestão de Barra do Corda/MA.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARO: Secretário Municipal 
de infraestrutura de Barra do Corda/MA. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

DE CONTRATO 420/2022 
PREGÃO ELETRONICO 101/2022 . 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1.787/2022 - Barra do Corda/MA. 

Na publica* do Diarlo.Oficial do município do dia 30 de agosto de 2022,  
sec*  03, pegfna 03, onde se  le:  Contratado: I. UMA SILVA, Inscrito no CNPJ n' 
23.422.322/0001-24. Leia-se: BARRA TECIDO LTDA, inscrito no CNPJ n' 00.860.236/0001-06. 
Publique-se. 

Barra do Corda - MA, 31 de agosto de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  41/2022. - DISTRATO NO 1/2022/041/2022.PARTES: A 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus das  Selves,  Estado do Maranhão, pessoa jurídica de 
direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, Inscrito no CNPJ/MF sob 
ne 11.886.594/0001-04, sediada na Rua icatú, Paço municipal, S/N, Centro •  Born -Jesus 
das Selvas/MA, CEP 65.395-000, neste ato, representada por  Valerie  izaura  &Spa  
Duarte, inscrita no CPF sob o na 856.488.413-53, doravante denominada DISTRATANTE, 
e de outro lado Eclvaido Guedes da Silva doravante denominado(a) LOCADOR(A) 
Inscrito(a) no CPF sob ne 027.416.223-70, residente e domiciliado na Rua  Castes,  S/N, 
Centro - Bom Jesus das Seivas/MA, CEP 65.395-000, doravante denominado 
DISTRATADO,' decidem pela RESCISÃO BILATERAL do Contrato n.2 001/2022. Base Legal: 
artlgo 78, inciso XII e artigo 79, inciso II, da Lei n.2 8.666/93. 0 termo tem por objeto 
a RESCISÃO BILATERAL ao contrato ne 001/2022 - cujo objeto é  Lou*  de Imóvel para 
fins não residenciais, localizado a Rua  Cosies,  ne 425, Centro - Bom Jesus das Selvas/Ma 
65.395-000. Destinado ao Funcionamento do setor de fisioterapia. Bom Jesus das 
Selvas/MA, 31 de agosto de 2022.  Valerie  izaura Bogea Duarte - Secretaria Municipal de 
Sa Ode'. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  his  41/2022.- DISTRATO NO 1/2022/041/2022.PARTES: A Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus das  Selves,  Estado do  Maranhao,  pessoa juridica de direito público, 
por Intermédio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob n2  
11.886.594/0001-04, sediada na Rua Icatú, Pago municipal, S/N, Centro - Bom Jesus das 
Selvas/MA, CEP 65.395-000, neste ato, representada por  Valerie Inure Been  Duarte, 
Inscrita no CPF sob o n2 856.488.413-53, doravante denominada DISTRATANTE, e de outro 
lado Edvaido Guedes da Silva doravante denominado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) no CPF sob 
ne 027.416.223-70, residente e domiciliado na Rua Caxias, S/N, Centro - Bom Jesus das 
Selves/MA, CEP 65.395-000, doravante denominado DISTRATADO, decidem pela RESCISÃO 
BILATERAL do Contrato na 001/2022. Base Legal: artigo 78, inciso XII e artigo 79, inciso II, 
da Lei n.2  8.666/93. 0 termo tem por objeto a RESCISÃO BILATERAL ao contrato n.2  
001/2022 - cujo objeto é LocaiAci de Imóvel para fins não residenciais, localizado a Rua 
Caxias, nO 425, Centro - Bom Jesus das Selves/Ma 65.395-000. Destinado ao 
Funcionamento do setor de fisioterapia. Bom Jesus das Selvas/MA, 31 de agosto de 2022.  
Valerie  izaura Bogea Duarte - Secretaria Municipal de Saúde. 

AVISOS DE UCITAÇÃO 
PREGÕES ELETRÔNICOS 

PREGÃO ELETRÔNICO: N2 030/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 
Administrativo n2 230801/2022. A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu 
Pregoeiro, toma público para conhecimento dos Interessados que está realizando licitação 
na modalidade  Pre*,  na forma ELETRONICA, do tipo Menor  Prep  por Item, para 
REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual 
fornecimento de medicamentos para farmácia básica e medicamentos controlados e 
psicotrópicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em 
conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual sere 
processado e julgado em conformidade com a Lei n11  10.520/02, Decreto Federal n2  
10.024/2019, Decretos Municipais ng 004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis 
complementares n2 123/2006, alterada pela Lei n2 147/14, Decreto Federal n2 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações e as condições do Edital à realizar-se es 10:00 horas do dia 14 de setembro de 
2022. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no  site  https:// 
www.comprasfortunama.com.br  no dia e horário marcados. 0 Edital este disponibilizado, na 
integra, •no endereço eletrônico: www.comprasfortunama.com.br  no no Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia,  e também poderá ser 
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL,  localizada no 
Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 20 a 60, das 08:00  
Ss  1200 horas, podendo ainda ser solicitado através do  E-mail:  cpifortuna@hotmailcorn..  
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e  e-mail  citados e provisoriamente no 
número +55 99 9107-4748. 

PREGÃO ELETRÔNICO: N2 031/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 
Administrativo risi 230802/2022. A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu 
Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação 
na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Prego por item, para 
REGISTRO de PREÇOS, objetivando a  Concrete*  de empresa para o fornecimento de 

Este documento pode ser vertfltado no endereço eletrOnico 
hrtp://www.in.gov.briautenticldade.turnE pelo cdifigo 05502022090100298 

Documento assimdo dliifialmente conforme  MP it.  2.200-2 de 24/08/Z001. ICP 
que Institui a infraestrutura de Chaves Púbilos Brasileira 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, RoggeIto e Cl danla. 

Agora e,  a  Vex.  do  Pore  

EXTRATO DE CONTRATO n°413/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  879/2022 — Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa para prestação 

de serviços de reforma de pontes de madeira de lei no Município de Barra do Corda/MA. Tomada de  Prep  N2  

13/2022/MA. Contratado: CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 15.217.765/0001-55. Contratante: 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão no Município de Barra do Corda MA CNPJ 

06.769.798/0001-17. Valor: R$ 1.001.300,49 (um milhão e um mil e trezentos reais e quarenta e nove centavos). 

Conforme discriminado abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 26.782.1003.1015.0000 Elemento de Despesa: 

4.4.90.51. Projeto Atividade: Construção e Reforma de Pontes. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 12 

meses a partir da data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de agosto de 2022.  ASS:  Maria 

Edilma Ferreira Miranda CARG: Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão de Barra do Corda/MA.  

ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Municipal de Infraestrutura de Barra do Corda/MA. • 

• 
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Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito  
ANTONIO  MARCOS AMORIM ARAÚJO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA  
Email:  dom@barradocorda.ma.gov.br  

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 90-2022 PREGÃO 
ELETRÔNICO 15/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 221/2022 — Barra do Corda/MA. 
Na publicação do  Dian()  Oficial do Município do dia 24 de março 
2022, edição 214, pagina 06, onde se ler: A dotação orçamentária  
sera  10.301.1010.2078.0000. Leia-se: A dotação orçamentária  sera  
10.301.1017.2078.0000. 

Barra do Corda — MA, 25 de agosto de 2022. 
Publique-se. 
Nakyoane Cunha Andrade 
Pregoeira do município  

CNPJ:20.021.441/0001-87. Valor: R$ R$ 200,00 (duzentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 1.200,00 (mil reais). A dotação 
orçamentária sera: 08.244.1005.2021.0000 
08.244.1018.2105.0000 - Elemento de Despesa: 3.30.90.36 Projeto 
Atividade: 2021 / 2105 — Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: 06 (seis) meses a partir da data de assinatura do 
contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 23 de agosto de 2022.  ASS:  
Maires Souza dos Anjos CARGO: Secretária Municipal de 
Assistência social. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: badd93443cb0ba8b16ccaf554bcf7bd407906490 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificag5o: 0aabec6109df461e52622d20d37c8459660b5fed 

EXTRATO DE CONTRATO N°413/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 879/2022 — Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de reforma de pontes de madeira de lei no Município de 
Barra do Corda/MA. Tomada de Prego N° 13/2022/MA. Contratado: 
CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 
15.217.765/0001-55. Contratante: Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão no Município de Barra do 
Corda MA CNPJ 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 1.001.300,49 (um 
milhão e um mil e trezentos reais e quarenta e nove centavos). 
Conforme discriminado abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
26.782.1003.1015.0000 Elemento de Despesa: 4.4.90.51. Projeto 
Atividade: Construção e Reforma de Pontes. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de 
assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de agosto 
de 2022.  ASS:  Maria Edilma Ferreira Miranda CARG: Secretaria 
Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão de Barra do 
Corda/MA.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretario 
Municipal de Infraestrutura de Barra do Corda/MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificag6o: f117141881823e8ab8a6aed834f1537930274352 

EXTRATO DE CONTRATO N°418/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.928/2022 — Barra do 
Corda/MA. OBJETO: Contratação de locação de imóvel na zona 
urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
Assistência social, no município de Barra do Corda/MA. Dispensa 
de Licitação N°. 32/2022/MA. Contratado: Ducilene Barros Lucena, 
inscrito no CPF n° 003.676.363-28. Contratante: Secretaria 
Municipal de Assistência social de Barra do Corda/MA. 
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